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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001/2014 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 108/2014 –  DISPÕE SOBRE INCENTIVOS FISCAIS A ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS BENÉFICOS À COMUNIDADE SETE LAGOANA, MEDIANTE CONTRAPARTIDAS.
AUTORIA: VEREADORES CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES E MARLI APARECIDA BARBOSA

O Substitutivo nº 001/2014 ao Anteprojeto de Lei  nº 108/2014, de autoria dos Vereadores Cláudio Henrique Nacif Gonçalves e Marli Aparecida Barbosa, que dispõe sobre incentivos fiscais a entidades que prestem serviços benéficos à comunidade setelagoana, mediante contrapartidas, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 108/2014 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2014

AUTORIA: VEREADORES CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES E  MARLI APARECIDA BARBOSA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE INCENTIVOS FISCAIS A ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS BENÉFICOS À COMUNIDADE SETE LAGOANA, MEDIANTE CONTRAPARTIDAS.



Art. 1º Fica concedido benefícios fiscais relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, a entidades que prestem serviços benéficos à comunidade setelagoana, não amparadas pelas hipóteses do art. 150 da Constituição Federal ou Lei Ordinária, mediante contrapartida.



Art. 2º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, na proporção relacionada no art. 5º, os imóveis utilizados exclusiva ou predominantemente como sede de entidades que prestem serviços benéficos à comunidade setelagoana, tais como centros comunitários, associações civis, fundações e organizações não governamentais (ONGS), desde que o imóvel seja utilizado exclusivamente pela entidade beneficiada.



Parágrafo único: As entidades que desejarem se beneficiar do disposto nessa lei deverão oferecer gratuidade ou bolsa na prestação de parcela dos seus serviços.



Art. 3º No caso de imóveis parcialmente utilizados para atividades de interesse social e atividades acessórias correlacionadas à sua principal atividade, a isenção incidirá proporcionalmente sobre a área do imóvel utilizada para esse fim.



Art. 4º O requerimento de isenção deverá ser apresentado pela entidade isenta anualmente, mediante a apresentação de documentação atualizada que comprove o preenchimento dos seguintes requisitos, sem prejuízo do disposto na Lei Municipal 74/2002:

I – imóvel de titularidade da entidade;


II – comprovação da prestação de serviços comunitários relacionados à cultura, esporte, lazer ou de ensino profissionalizante;

III - comprovação de pagamento de todas as taxas municipais que forem devidas em razão de sua natureza ou atividade

IV – comprovação da gratuidade total ou parcial na prestação da sua atividade de interesse social. 




Art. 5º Os benefícios desta lei serão concedidos na seguinte proporção, considerando a contrapartida oferecida pela entidade:

I -  Até 100% (cem por cento), para imóveis de instituições cujos serviços sejam prestados de forma inteiramente gratuita;

II—Até 75% para imóveis de instituições cuja proporção de bolsistas seja superior a 50% dos atendidos;

III – Até 50% para imóveis de instituições cuja proporção de bolsistas seja inferior à metade dos atendidos. 



Parágrafo único: O Executivo Municipal regulamentará a fiscalização do cumprimento das contrapartidas e as penalidades, em caso de descumprimento.



Art. 6º As isenções fiscais previstas nos artigos 2º e 3º desta lei passam a vigorar a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da data de sua publicação.



Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2015.


            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de outubro de 2014.
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